

LEI MUNICIPAL Nº  279/2000, DE 01 DE JUNHO DE 2.000.




“ALTERA LEI MUNICIPAL Nº 223/98 “




ELIOTROMBETTA,  Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:






L E I


Art. 1º - O Art. 3º da Lei Municipal nº 223/98, passa a vigorar com a seguinte redação:


“O prazo do Convênio será até 31 de dezembro de 2002, a contar desta data.

 
Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio ou aditivos com o Governo do Estado, por seus órgãos e Secretaria de Estado.


Art. 3º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.






GABINETE DO PREFEITO MUNCIIPAL DE ENGENHO VELHO, no dia 01 de junho de 2.000.






ELIO TROMBETTA.






PREF. MUNICIPAL.

Registra-se. Publique-se.

     Data Supra.

Carlos Ney Agostini

 Sec. Mun. de Adm.

